
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

Solicitação de esclarecimentos sobre o
Projeto de Lei nº 120/2025 – Abertura de
Crédito, Mensagem do executivo 020/2025.
 

 
 
 
 
Exmo. Senhor
 
          Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal, Considerando o Projeto de Lei nº 120/2025, que
trata da abertura de crédito adicional destinado à Secretaria Executiva de Governo, atualmente em
tramitação nesta Casa Legislativa, e tendo em vista o recente episódio de contratações de serviços por
meio de adesões a atas de registro de preços, conforme mencionado pelo vereador Lucas, a 
Comissão de Justiça e Redação vem, respeitosamente, requerer ao Poder Executivo 
esclarecimentos detalhados acerca da destinação e execução dos recursos previstos no referido
projeto.
 
Requer-se, especificamente:
 

Informar onde e em quais eventos serão empregados os recursos oriundos da abertura de crédito
solicitada.
 
Identificar quem será o fiscal responsável pelos contratos a serem celebrados.
 
Encaminhar planilha detalhada com a previsão de gastos e cópia do calendário e dos
contratos referentes aos eventos mencionados.
 
Justificar a necessidade da abertura desse crédito suplementar, considerando que restam 
menos de dois meses para o encerramento do exercício financeiro e que se trata da mesma
secretaria já questionada anteriormente por requerimento que ainda aguarda resposta.
 
Informar quais seriam as políticas públicas prioritárias para o setor cultural que justificam a
aplicação desses recursos a menos de dois meses para o término do exercício orçamentário.
 

 
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2025. 

 
 

Comissão de Justiça, Redação, Obras e Serviços Públicos 
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Vereador
 

Antonio Carlos Vasconcellos Gama 
Tunico Gama 

Ruan Carlos Mineiro Marcelino 
Ruan Carlos Mineiro Marcelino 

Anderson Maia dos Santos 
Santos Coquinho
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